
 

  

PORTO ALEGRE 

UTILIZAÇÃO AGRÍCOLA DO LODO DE ESGOTO NO 

ESTADO DO PARANÁ - Licenciamento Ambiental 



 

1988 - 1999 - Programa Interdisciplinar e Interinstitucional de  Pesquisas em Reciclagem Agrícola de Lodo de 
Esgoto 

 

 

1994 - 1999 - Projeto Piloto - aplicação em Fazenda Rio Grande Lodo proveniente da ETE Belém após 
higienização(EMATER). 

 

HISTÓRICO 



IAP - INSTRUÇÃO TÉCNICA 001/2002- CEP  

 

• Estabelecia critérios e procedimentos para uso 

agrícola do  lodo de ETE’s 

 

HISTÓRICO 



• Conama - RESOLUÇÃO Nº  375 , DE 29 DE AGOSTO 

DE 2006  
 

Define critérios e procedimentos, para o uso agrícola de 

lodos de esgoto gerados em estações de tratamento de 

esgoto sanitário e seus produtos derivados, e dá outras 

providências.  

• Paraná - RESOLUÇÃO SEMA 001/2007 

 

Dispõe sobre diretrizes para o Licenciamento Ambiental 

de empreendimentos de saneamento básico 

HISTÓRICO 



RESOLUÇÃO SEMA 021/2009 

 

 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA EMPREENDIMENTOS DE   

SANEAMENTO 

 

 USO AGRÍCOLA DO LODO DE ESGOTO  

 

 

HISTÓRICO 



LICENCIAR A UGL - UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE 

LODO (Realiza o gerenciamento de lodo gerado) 

  

1º passo 

UTILIZAÇÃO AGRÍCOLA DO LODO DE 

ESGOTO NO ESTADO DO PARANÁ 



UGL - UNIDADE DE 

GERENCIAMENTO DE LODO:  

 
ETE 1 

ETE 2 

ETE 3 

UGL 

UGL 

ETE 4 

 

 

Gerencia o lodo 

gerado por uma ou 

mais ETE´s Unidade Vinculada ou 

não a uma estação 

UGL ETE 4 



Licenciamento 

LP ,LI, LO, LAS LP, LI, LO, LAS AA 

SEMA 21/09 

Portaria IAP 

202/16 

ETE UGL APLICAÇÃO 



EMPREENDIMENTO 

 
LP 

 
LI 

 
LO 

 
LAS 

 

Unidades de Gerenciamento de Lodo – UGL 

que recebem lodo de uma ou mais ETE´s 

cuja soma de suas capacidades seja igual 

ou superior a 250.000 habitantes 

 

SIM 

 
SIM 

 
SIM 

 
NÃO 

 

  

 

 

Unidades de Gerenciamento de Lodo – UGL 

que recebem lodo de uma ou mais ETE´s 

cujo soma de suas capacidades seja 

superior a 30.000 e inferior a 250.000 

habitantes 

 

NÃO 

 
NÃO 

 
SIM 

 
SIM* 

 

  

 

 

Unidades de Gerenciamento de Lodo – UGL 

que recebem lodo de uma ou mais ETE´s 

cujo soma de suas capacidades seja de até 

30.000 habitantes 

 

NÃO 

 
NÃO 

 
Não 

 
SIM** 

 

  

 

 

* Substitui a LP e LI 

** Substitui a LP, LI e LO 

Que tipo de licença requerer?? 

 
 



RESOLUÇÃO SEMA 021/2009 

ETE  operando Nova UGL 

Licenciar!! 

Renovação da Licença de Operação da ETE 

o licenciamento da UGL poderá ser contemplado no mesmo processo 



Licença Ambiental Simplificada ou Licença de 
Instalação 

 

Apresentar: 
 

Plano de Gerenciamento da Utilização Agrícola 
do Lodo de Esgoto 

 

SEMA 021/2009 



• Produção prevista de Lodo 

• Municipios envolvidos 

• Estrutura da UGL- Tecnologia de higienização do lodo 

• Localização 

• Áreas e produtores potenciais para aplicação da região 

• Previsão das Análises 

Plano de Gerenciamento da Utilização 

Agrícola do Lodo de Esgoto com a respectiva 

ART 





IAP – 41 UGL’s licenciadas 



FORMAÇÃO DO LOTE, HIGIENIZAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO 

DO LODO 

2º passo 

UTILIZAÇÃO AGRÍCOLA DO LODO DE 

ESGOTO NO ESTADO DO PARANÁ 



 

De acordo com a quantidade em toneladas/ano (base seca)  

•até 60 toneladas/ano: anual  

 

•de 60 a 240 toneladas/ano: semestral 

 

•de 240 a 1.500 toneladas/ano: trimestral 

 

•de 1.500 a 15.000 toneladas/ano: bimestral 

 

•acima de 15.000: mensal 

 

 
 

Freqüência de monitoramento 

(FORMAÇÃO DE LOTE) 



g) processo de estabilização alcalina prolongada, pela adição de 
quantidade suficiente de reagente alcalino para elevação e 

manutenção do pH em no mínimo 12, por período mínimo de 30 
dias. 

QUALIDADE DO LODO DE ESGOTO 

PROCESSOS PARA REDUÇÃO DE AGENTES 
PATOGÊNICOS E ATRATIVIDADE DE VETORES  

 



DETERMINAR A QUALIDADE DO LODO DE ESGOTO 

CARACTERIZAÇÃO POR LOTE 

 

A caracterização é executada por lote, sendo que a 

quantidade de cada lote é determinado pela UGL, conforme 

as condições de armazenagem e logistica 

 

3º passo 



QUALIDADE DO LODO DE ESGOTO OU PRODUTO 

DERIVADO 

CARACTERIZAÇÃO POR LOTE 

 

 

•Substâncias inorgânicas e orgânicas  

•Indicadores bacteriológicos e agentes patogênicos 

•Estabilidade 

•potencial agronômico 

 



SUBSTÂNCIAS INORGÂNICAS 

Substâncias 
Inorgânicas  

Concentração Máxima permitida no lodo de esgoto ou 
produto derivado (mg/kg, base seca)   

Arsênio  41   

Bario  1300   

Cádmio  20    39 

Chumbo  300   

Cobre  1000 1500 

Cromo 1000   

Mercúrio  16  17 

Molibdênio  50   

Níquel  420   

Selênio  100   

Zinco  2500 2800 

 

Valores CONAMA 375/06 



AGENTES PATOGÊNICOS E INDICADORES 

BACTERIOLÓGICOS 

•          coliformes termotolerantes;  

•          ovos viáveis de helmintos;  

•          Salmonella; e  

•          vírus entéricos 

 



AGENTES PATOGÊNICOS 



SUBSTÂNCIAS ORGÂNICAS 

           Concentrações permitidas de substâncias orgânicas em solos agrícolas. 

Substância  Concentração permitida no solo (mg/kg) 

Benzenos Clorados 

1,2-Diclorobenzeno  0,73  

1,3-Diclorobenzeno  0,39  

1,4-Diclorobenzeno  0,39  

1,2,3-Triclorobenzeno  0,01  

1,2,4-Triclorobenzeno  0,011  

1,3,5-Triclorobenzeno  0,5  

1,2,3,4- Tetraclorobenzeno 0,16  

1,2,4,5 - Tetraclorobenzeno 0,01  

1,2,3,5 - Tetraclorobenzeno 0,0065  

Ésteres de ftalatos 

Di-n-butil ftalato 0,7 

Di (2-etilhexil)ftalato (DEHP) 1 

Dimetil ftalato 0,25 

Fenóis não clorados 

Cresois  0,16 

Fenóis clorados 

2,4-Diclorofenol 0,031 

2,4,6-Triclorofenol  2,4 

Pentaclorofenol  0,16 

Hidrocarbonetos aromáticos policíclicos 

Benzo(a)antraceno  0,025 

Benzo(a)pireno  0,052 

Benzo(k)fluoranteno  0,38 

Indeno(1,2,3-c,d)pireno  0,031 

Naftaleno 0,12 

Fenantreno  3,3 

Lindano 0,001 

 



ESTABILIDADE 

LODO ESTÁVEL - relação entre sólidos voláteis e 

sólidos totais inferior a 0,70 



POTENCIAL AGRONÔMICO 

 

• carbono orgânico 

• fósforo total 

• nitrogênio Kjeldahl 

• nitrogênio amoniacal  

• nitrogênio nitrato/nitrito 

• pH em água (1:10) 

• potássio total 

• sódio total 

• enxofre total 

• cálcio total 

• magnésio total 

• umidade e  

• sólidos  voláteis e totais 

 



E SE NÂO ATENDER AOS PADRÔES? 

QUALIDADE IMPRÓPRIA 

 

outra forma de destinação final  

 SOLICITAR AA AO IAP 



A APLICAÇÃO DE LODO DE ESGOTO E PRODUTOS 

DERIVADOS EM SOLOS AGRÍCOLAS ESTÁ CONDICIONADA: 

   À solicitação de Autorização Ambiental 

•VÁLIDA POR 1 ANO 

•PARA 1 OU MAIS LOTES 

4º PASSO: 



Requerimento de AA: 

• UGL devidamente licenciada 

• Laudos de caracterização do lote 

• elaboração de um projeto agronômico para as áreas de 
aplicação, por profissional devidamente habilitado.  

 

 

 

 
 

 

• Transportadora deve ser licenciada pelo órgão ambiental 
competente 

 



PROJETO AGRONÔMICO 

•ÁREA DE APLICAÇÃO 

Caracterização das áreas de aplicação de lodo de esgoto ou 
produto derivado (aptidão) 

 

•AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DAS ANALISES DE 

SANIDADE, INORGÂNICOS, ORGÂNICOS  

• POTENCIAL AGRONÔMICO 

•RECOMENDAÇÃO AGRONÔMICA 

 

 



metodologia proposta por Souza et al. 

(1994), que classifica o potencial dos solos 

em classes de aptidão. 

 
 

APTIDÃO DAS ÁREAS PARA UTILIZAÇÃO DO LODO DE 

ESGOTO 

PROJETO AGRONÔMICO 



FATOR GRAU CRITÉRIO 

Profundidade 

0-nulo Latossolos, Nitossolos, Cambissolos profundos e Argissolos 

profundos 

2-moderado Cambissolos com citação de pouca profundidade e Argissolos com 

citação de pouca profundidade 

3-forte Neossolos ou outras unidades com citação de solos rasos 

Textura superficial 

0-nulo Textura argilosa (35 a 60% de argila) 

1-ligeiro Textura muito argilosa(> de 60% de argila) 

Textura média (15-35% de argila) 

2-moderado Textura siltosa (<35% de argila e <15% de areia) 

3-forte Textura arenosa (<15% de argila) 

Suscetibilidade a erosão 

0-nulo Solos em relevos planos 

1-ligeiro Solos argilosos ou muito argilosos em relevo suave ondulado 

2-moderado Solos de textura média ou siltosa em relevo suave ondulado e solos 

com textura argilosa e muito argilosa em relevo ondulado 

3-forte Solos em relevo ondulado com textura arenosa e/ou caráter abrupto  

ou relevo forte ondulado associado à textura muito argilosa 

4-muito forte Relevo forte ondulado, com textura média e arenosa 

Relevo montanhoso ou escarpado independente da classe textural 

Drenagem 

0 nulo Solos acentuadamente e bem drenados 

1-ligeiro Fortemente drenados 

2-moderado Solos moderadamente drenados 

3-forte Solo imperfeitamente e excessivamente drenado 

4-muito forte Solos  mal e muito mal drenados 

Relevo 

0-nulo Relevo plano (0-3%) 

1- ligeiro Relevo suave ondulado (3-8%) 

2-moderado Relevo ondulado (8-20%) 

3-forte Forte: relevo forte ondulado (20-45%) 

4-muito forte Relevo montanhoso ou escarpado (maior que 45%) 

Pedregosidade 

0-nulo Solos sem fase pedregosa 

2-moderado Citação de pedregosidade na legenda 

4-forte Solos com fase pedregosa 

Hidromorfismo 

0-nulo Solos sem indicação de hidromorfismo 

2-moderado Solos com caráter gleico 

3-forte Solos hidromórficos 

pH 

0-nulo Solos com pH inferior a 6,5 para aplicação de lodo calado  

Qualquer faixa de pH para lodo compostado 

4-forte Solos com pH igual ou superior a 6,5 para uso de lodo calado 

Tabela 4 - Critérios para classificação 



Tabela 4 - Critérios para classificação 

 

Tabela 5 - Classificação da aptidão dos solos para utilização agrícola de lodo 

FATORES DE 
LIMITAÇÃO 

GRAU DE 
LIMITAÇÃO 

CLASSE DE APTIDÃO 
I II III IV V 

Profundidade 
0-nulo X X X X X 

2-moderado X X X 
3-forte X 

Textura superficial 

0-nulo X X X X X 
1-ligeiro X X X X 

2-moderado X X X 
3-forte X X 

Suscetibilidade a erosão 

0-nulo X X X X X 
1-ligeiro X X X X 

2-moderado X X X 
3-forte X X 

4-muito forte X 

Drenagem 

0 nulo X X X X X 
1-ligeiro X X X X 

2- moderado X X X 
3-forte X 

4-muito forte X 

Relevo 

0-nulo X X X X X 
1-ligeiro X X X X X 

2-moderada X X X 
3-forte X X 

4-muito forte X X 

Pedregosidade 
0-nulo X X X X X 

2-moderado X X 
4-forte X 

Hidromorfismo 
0-nulo X X X X X 

2-moderado X X X 
3-forte X 

pH 
0 – nulo X X X X X 
4 –forte X 



CLASSE DE 

APTIDÃO 

USO OBSERVAÇÃO 

CLASSE I 

permitido 
permitida a utilização do lodo de 

esgoto sem restrições 
CLASSE II 

CLASSE III 

CLASSE IV 
não 

recomendado 

poderá ser permitido o uso 

mediante apresentação de 

fatores atenuantes. 

CLASSE V vetado não deve ser permitida 

aplicação 

A viabilidade do uso deve ser orientada pela tabela abaixo: 

 
Tabela 6 - Classes de aptidão das terras para utilização agrícola de lodo e recomendações 



AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL EMITIDA 



5º PASSO: 
 

monitoramento 
CONAMA 
375/2006 

SEMA 021/2009 

 

§ 2o do artigo 27 

 
A UGL deverá informar, 

anualmente, ao órgão ambiental 

licenciador as propriedades que 

receberam o lodo de esgoto, 

produtos derivados e respectivas 

quantidades, que deverá torná-los 

públicos, preferencialmente por 

meio eletrônico. 

Artigo 8 – renovação da 

licença da UGL 

 
Relatório de Monitoramento, no caso de 

ETE com UGL ou somente UGL em 

operação;  

 

Cópia das AA’s emitidas na 

vigência da licença 



MONITORAMENTO DAS ÁREAS DE APLICAÇÃO DO LODO DE ESGOTO 

OU PRODUTO DERIVADO 

 

 

•          SUBSTÂNCIAS INORGÂNICAS. 

•          Periodicidade:  

 

III - a cada 5 aplicações, nas camadas de 0-20 e 20-40 cm de profundidade 

do solo – PARANÁ (SANEPAR)  

 

 



MONITORAMENTO DAS ÁREAS DE APLICAÇÃO DO 

LODO DE ESGOTO OU PRODUTO DERIVADO 

 

•          SUBSTÂNCIAS ORGÂNICAS. 

 

O monitoramento de substâncias orgânicas no solo deverá ser 

realizado sempre que estas substâncias forem detectadas na 

caracterização do lote de lodo de esgoto ou produto derivado. 
 

  
 



Uso do lodo de esgoto em 

recuperação de áreas degradadas 

Requerer autorização especifica. 

 

• Critérios de sanidade, orgânicos e 

inorgânicos SEMA 21/2009 

• Taxa pode ser maior 



• 50 % DAS ETES DO PARANÁ – USO AGRICOLA DO 

LODO 

• RESTANTE – ATERRO SANITARIO 

• POR QUE? 

• “MAIS FÁCIL” E MENOS BUROCRACIA 

• A EMPRESA NÃO EXIGE QUE O LODO SEJA 

DESTINADO PARA A AGRICULTURA – SEM 

POLITICA INTERNA(atendimento PNRS) 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES 



EMPRESA DE SANEAMENTO 

 

• COMPROMENTIMENTO DOS GESTORES – 
RESPONSABILIDADE 

• DEVE SER DE INTERESSE DOS LIDERES 

• NÃO TERCEIRIZAR A GESTÃO 

• CENTRALIZAR A GESTÃO DENTRO DA EMPRESA – 
FORMAÇÃO DE CORPO TÉCNICO E SETOR ESPECIFICO 
RESPONSAVEL PELOS PROCEDIMENTOS E CONTROLE 
OPERACIONAL 

 



ORGÃO AMBIENTAL 

 
• CENTRALIZAR A GESTÃO 

• ESTABELECER PROCEDIMENTOS DE 
RASTREABILIDADE 

• NO PARANÁ O LIMITANTE É SANIDADE 

 CONTROLE DE LANÇAMENTO NA REDE 

• MAPA – no Paraná - autorização como 
material secundário  

 

 

 

CONSIDERAÇÕES 



• É VIÁVEL 

 

• DEU CERTO 

 

• ATUALMENTE É ACEITO SEM RESISTÊNCIA 
PELOS AGRICULTORES 

 

• TRABALHO DE FOMENTO E DE EXTENSÃO 
RURAL – ESCLARECIMENTO 

 

• CONQUISTOU CREDIBILIDADE 

 

 

CONCLUSÃO: 

 



• NÃO PODE ERRAR ...... 

 
 

 

VOCÊ PODE ACERTAR 1000 

VEZES NA VIDA, MAS SE ERRAR 

1 VEZ, TODOS ESQUECEM 

SEUS ACERTOS E SÓ LEMBRAM 

DO ERRO !! 

 



OBRIGADA!!! 

 
Eng. Agr. Rossana Baldanzi 

IAP/DIMAP/DLP 

 

baldanzi@iap.pr.gov.br 
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